
                                                                                     

   

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Cândido Sales, inscrito 

no CNPJ nº 13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés 

Félix dos Santos, nº 274, Centro, Cândido Sales/BA, por meio de sua Pregoeira, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na  forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data e horário da sessão: 18/08/2025 às 09:00 hs. 

Data e horário final para envio de Proposta: 18/08/2025 às 08:30 h. 

Modo de Disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: Menor preço por lote 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa(s) para o fornecimento de refeições 

do tipo self-service, comercial e marmitex, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante a 

Plataforma BLL Compras, por meio do sítio https://bll.org.br/, onde poderão obter maiores informações, 

podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal. 

 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 



 

                                                                                    

 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do(a) 

Município de Cândido Sales por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.3. Poderão participar dessa licitação qualquer empresa que atendam as condições do edital. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

                                                                                    

 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja                cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a  outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 



 

                                                                                    

 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 



 

                                                                                    

 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 



 

                                                                                    

 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes   campos: 

 

4.1.1. Valor unitário e valor total, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do 

pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 



 

                                                                                    

 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes do encerramento da fase de 



 

                                                                                    

 

lances. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado conforme especificações do sistema operacional e critério de 

julgamento adotado. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão  e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo  sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de  R$ 0,01. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 



 

                                                                                    

 

duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 



 

                                                                                    

 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da  fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no  ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 



 

                                                                                    

 

de controle; 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.5. O pregoeiro, caso não seja possível utilizar a proposta a apresentada através da plataforma 

eletrônica, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 



 

                                                                                    

 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio  

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

                                                                                    

 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.7. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 



 

                                                                                    

 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 

                                                                                    

 

7.1. Aprovada a proposta no julgamento, o agente de contratação solicitará do detentor da proposta 

aprovada a apresentação da proposta corrigida de preços, juntamento com os documentos de 

habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

7.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua realização 

e assinatura dos responsáveis. 

 

7.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

d) Documentos pessoais dos sócios. 

 

7.2.1. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do 

próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa 

previsão de poderes especiais para a prática dos atos extras administrativos necessários para a 

contratação com ente público. 

 

7.3. A HABILITAÇÃO TÉCNICA se dá mediante atestados que demonstrem a capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade operacional equivalente ou superior, através da 

apresentação de:  

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) ter o licitante fornecido o serviço, em condições pertinentes 

e compatíveis ao objeto da Licitação. O atestado deverá conter pelo menos: prazo contratual com data 

de início e término, local da prestação dos serviços; natureza da prestação dos serviços; identificação 

da pessoa jurídica emitente.  

b) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da Licitante; 

c) Alvará da Vigilância Sanitária expedido pela Prefeitura da sede da Licitante. 



 

                                                                                    

 

 

7.4. As HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

  

a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do 

licitante. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 7 

de Julho de 2011. 

 

7.5. A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será restrita à apresentação de: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

b) Termo de Abertura e Encerramento do Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

c) Índices contábeis: 

 

Liquidez Corrente:  

 

LC = Ativo Circulante        

Passivo Circulante cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 



 

                                                                                    

 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo, 

de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não 

possui recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 

continuidade das atividades da empresa. 

 

Liquidez Geral: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo cujo 

resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de 

curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que 

pode comprometer a continuidade das empresas. 

 

Solvência Geral: 

 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE cujo resultado deverá 

ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

 

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado  “>” (maior ou  igual) a 1,00 é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; 

etc.), melhor será a condição da empresa. 

 

Assim, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira equilibrada, 

que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 

 

ILC: maior ou igual a 1,00; ILG: maior ou igual a 1,00; ISG: maior ou igual a 1,00. 

 

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação EQUILIBRADA das 

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma 

vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração   



 

                                                                                    

 

Pública    deve    cercar-se    para    assegurar    o integral cumprimento do contrato afastando assim, 

os licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a execução do 

contrato. 

 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de 

segurança na contratação.   

 

7.5.1. As empresas optantes do Simples Nacional, poderão apresentar, em substituição ao balanço, 

os 3 últimos extratos do Simples Nacional, para comprovação da boa saúde financeira da empresa. 

7.5.2. Caso a certidão de falência e concordata aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser 

apresentado Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

7.5.3. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

 

7.6. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

b) Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

c) Declaração de Não Parentesco: que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos 

da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 

14, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, dando ciência que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação.  

e) Declaração de concordância e aceitação das condições gerais;  

g) Declaração de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte.  

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, exigida apenas 

para as empresas que possuam 100 ou mais empregados, conforme previsto no Art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social). 

i) Declaração de que sua proposta econômica abrange todos os custos necessários ao fornecimento 

dos itens licitados. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo, em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 



 

                                                                                    

 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

7.7.1. O agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o agente de 

contratação exigir reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

7.7.3. A apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada ao aos cuidados do 

Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço na Praça Moisés Félix 

dos Santos, n° 274, Centro, CEP: 45.157-000, na cidade de Cândido Sales/BA, mediante envelope 

lacrado indicando o nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número 

e ano do processo licitatório. 

7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o 

seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.8. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo de 10 (dez) minutos para que 

qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao ato de habilitação ou inabilitação, sob 

pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 



 

                                                                                    

 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitação, situado na Praça Moisés Félix dos Santos, nº 274, Centro, neste município. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 



 

                                                                                    

 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos  licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 



 

                                                                                    

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando 

exigida em favor do(a) Município de Cândido Sales. 

9.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 



 

                                                                                    

 

provas que pretenda produzir. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao(a) Município de Cândido Sales. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no              prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na 

Plataforma BLL Compras, na aba própria ali existente; 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

                                                                                    

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da  isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma indicada no item 

2.1 deste edital e no site do Município de Cândido Sales através do endereço 

http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcandidosales/diario, no PNCP e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos na sala da CPL da Prefeitura Municipal de Cândido Sales, localizada na Praça 

Moisés Félix dos Santos, nº 274, Centro, neste município, nos dias úteis, no horário das 08h às 17h, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 



 

                                                                                    

 

11.11.1. Anexo I – Termo de Referência; 

11.11.2. Anexo II - Declaração de Proposta; 

11.11.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato; 

11.11.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Cândido Sales/BA, 06 de Agosto de 2025 

 

 

 

Aide Santos Nunes 

Gerente do Setor de Licitações



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento de refeições prontas, abrangendo os seguintes tipos: 

• Refeição tipo self-service: servida em balcão aquecido, com variedade de preparações quentes e 

frias, permitindo que o consumidor escolha os itens desejados, com pesagem em balança e cobrança 

por peso ou por unidade contratada, conforme especificado nos lotes; 

• Refeição tipo comercial: prato feito (PF), contendo porções predefinidas de proteína, guarnição, 

arroz, feijão, salada e acompanhamentos, em padrão de qualidade e gramatura mínima estabelecida 

pela Administração; 

• Refeição tipo marmitex: acondicionada em embalagem térmica e descartável apropriada, 

devidamente fechada e identificada, garantindo o transporte seguro até os locais de entrega, incluindo 

sede e localidades da zona rural do Município. 

Natureza da contratação: trata-se de serviço contínuo de fornecimento de alimentação pronta, com 

preparo, acondicionamento e entrega, visando atender as necessidades alimentares de servidores, 

prestadores de serviço, participantes de eventos oficiais, beneficiários de programas sociais e demais 

demandas das Secretarias Municipais de Cândido Sales/BA. 

Quantitativos estimados:  

Item Descrição – Sede  Unid. Quantidade 

 

1 

Refeição Self-Service a kilo contendo: arroz, feijão caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozidas, legumes e verduras, carne branca e vermelha. 
Unidade 1.500 

2 
Refeição Comercial contendo: arroz, feijão caldo ou farofa, macarrão, salada 

crua e cozidas, legumes e verduras, dois tipos de carne. 
Unidade 1.500 

3 

Refeição Marmitex Completa tamanho nº 09 contendo: arroz, feijão caldo ou 

farofa, macarrão, salada crua e cozida, legumes e  verduras, dois tipos de 

carne. 

Unidade 1.300 

 



 

 

Item Descrição – Zona Rural Unid. Quantidade 

 

1 

Refeição Comercial contendo: arroz, feijão caldo ou farofa, macarrão, salada crua 

e cozidas, legumes e verduras, dois tipos de carne. 
UND 1.200 

2 
Refeição Marmitex Completa tamanho nº 08 contendo: arroz, feijão caldo ou farofa, 

macarrão, salada crua e cozida, legumes e  verduras, dois tipos de carne. 
UND 800 

Prazo de vigência do contrato: o contrato terá prazo inicial até 31/12/2025, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo previsto no art. 107, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e vantajosidade para o Município. A Ata 

resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses. 

Possibilidade de prorrogação: a prorrogação poderá ocorrer mediante termo aditivo, desde que 

devidamente justificada e formalizada, observadas as disposições legais vigentes e as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado nos termos do 

art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual identificou a necessidade da Administração Municipal de 

Cândido Sales/BA em garantir o fornecimento contínuo e adequado de refeições prontas, nos formatos 

self-service, comercial e marmitex, tanto na sede quanto na zona rural do Município, para atender às 

demandas das diversas Secretarias Municipais. 

O ETP demonstrou que: 

a) A contratação é essencial para assegurar a alimentação de servidores, prestadores de serviço, 

participantes de eventos institucionais e beneficiários de programas sociais, em situações nas quais 

não há estrutura própria municipal para preparo e distribuição das refeições; 

b) A divisão em lotes por tipo de refeição amplia a competitividade e permite a contratação de 

fornecedores especializados, promovendo a economicidade e a qualidade dos serviços; 

c) O fornecimento por empresa(s) especializada(s) garante a observância de padrões de higiene, 

segurança alimentar e qualidade nutricional, conforme legislação vigente (Resoluções da ANVISA e 

demais normas sanitárias aplicáveis); 



 

 

d) Não há disponibilidade interna de equipe, insumos ou infraestrutura que viabilize a execução direta 

pela Administração, sendo mais vantajoso, sob os aspectos econômico, operacional e técnico, recorrer 

à contratação terceirizada. 

Dessa forma, a contratação ora proposta encontra amparo no diagnóstico apresentado no Estudo 

Técnico Preliminar, o qual concluiu pela necessidade e pertinência da contratação como solução 

adequada, eficiente e alinhada ao interesse público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta visa assegurar o fornecimento contínuo, seguro e de qualidade de refeições 

prontas para consumo, abrangendo tanto a sede quanto a Zona Rural do Município de Cândido 

Sales/BA, de forma a atender todas as Secretarias Municipais, independentemente da natureza de 

suas atividades. 

O atendimento contemplará três modalidades distintas: 

• Refeição tipo self-service: fornecida diretamente no estabelecimento da Contratada, permitindo ao 

beneficiário montar seu prato livremente, dentro de um cardápio variado que contemple saladas, 

proteínas, acompanhamentos, guarnições, sobremesas e bebidas, observando as recomendações 

nutricionais e de segurança alimentar. 

• Refeição tipo comercial: prato feito, com porções previamente estabelecidas e balanceadas, 

garantindo praticidade e atendimento rápido, indicado para ocasiões em que o consumo será realizado 

no local. 

• Refeição tipo marmitex: porções balanceadas acondicionadas em embalagens térmicas e 

descartáveis, próprias para contato com alimentos, visando a conservação da temperatura e a 

preservação das características sensoriais até o momento do consumo, especialmente nos 

deslocamentos até a Zona Rural. 

A prestação dos serviços será demandada conforme as necessidades de cada Secretaria, podendo 

ocorrer: 

• Em eventos institucionais, como cursos, oficinas, palestras e ações sociais. 

• Em atividades operacionais, como mutirões de obras, serviços públicos e atendimentos comunitários. 



 

 

• Em deslocamentos de equipes técnicas para localidades distantes da sede municipal, onde não seja 

possível o retorno imediato para refeição. 

 

Cada empresa contratada deverá dispor de capacidade técnica, estrutura física e logística para: 

• Preparar as refeições conforme padrões sanitários estabelecidos pela ANVISA e legislação 

estadual/municipal. 

• Garantir o transporte das marmitas até os pontos de entrega na Zona Rural, preservando a qualidade 

e temperatura. 

• Atender simultaneamente demandas distintas de diferentes Secretarias, observando prazos e 

horários fixados nas ordens de fornecimento. 

O fornecimento será organizado em lotes, agrupando os tipos de refeições e a forma de prestação, 

possibilitando que empresas com especialidade específica (por exemplo, apenas self-service ou 

apenas marmitex) possam participar do certame, ampliando a competitividade e garantindo melhor 

relação custo-benefício para a Administração. 

Essa solução foi escolhida considerando critérios de economicidade, flexibilidade e capacidade de 

atendimento a demandas variáveis, permitindo que a Administração mantenha o fornecimento de 

alimentação de forma regular, segura e ajustada às realidades geográficas do Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A execução do objeto deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos, operacionais, 

sanitários e documentais: 

4.1. Requisitos técnicos e operacionais: 

a) Fornecimento de refeições prontas do tipo self-service, comercial e marmitex, conforme 

especificações e gramaturas mínimas; 

b) Preparo das refeições em cozinhas industriais devidamente equipadas, higienizadas e adequadas 

às normas sanitárias, com controle de qualidade e supervisão de nutricionista responsável técnico; 

c) Disponibilização de estrutura de armazenamento e transporte que preserve a qualidade, 

temperatura e integridade dos alimentos até a entrega ao destino indicado pela Administração; 



 

 

d) Utilização de embalagens descartáveis e térmicas no caso de marmitex, devidamente fechadas, 

lacradas e identificadas com a data de preparo; 

e) Atendimento tanto na sede quanto na zona rural do Município, em conformidade com os prazos e 

horários estabelecidos nas ordens de fornecimento; 

f) Substituição imediata de qualquer refeição que apresente alteração de qualidade, temperatura ou 

que não esteja em conformidade com as especificações contratuais. 

4.2. Requisitos sanitários e de segurança alimentar: 

a) Observância integral às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 

especialmente a RDC nº 216/2004 e demais regulamentações pertinentes; 

b) Apresentação de alvará sanitário atualizado, expedido pelo órgão competente, válido durante toda 

a execução contratual; 

c) Manutenção de boas práticas de fabricação e manipulação, incluindo higiene pessoal dos 

manipuladores, controle de pragas, armazenamento adequado de insumos e monitoramento de 

temperaturas; 

e) Fornecimento de refeições livres de contaminantes, dentro do prazo de validade e elaboradas com 

insumos de procedência comprovada. 

4.3. Requisitos documentais e legais: 

a) Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigências da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem experiência prévia compatível 

com o objeto, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

c) Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho referentes 

aos profissionais envolvidos na execução do contrato; 

d) Observância das regras de responsabilidade ambiental, inclusive no descarte de resíduos sólidos e 

embalagens. 

4.4. Requisitos de qualidade e avaliação: 

a) Possibilidade de realização de vistorias técnicas pela Administração nas instalações da contratada, 

durante a vigência contratual; 



 

 

b) Atendimento imediato às solicitações de ajuste e adequação dos serviços, caso constatadas 

inconformidades; 

c) Garantia de que as refeições cumpram as especificações de cardápio, qualidade e quantidade 

previamente definidas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato seguirá um fluxo operacional padronizado, visando assegurar a entrega das 

refeições com qualidade, pontualidade e conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

5.1. Início da execução contratual: 

a) Após a assinatura do contrato e emissão da Nota de Empenho, será realizada reunião inicial entre 

representantes da Administração e da contratada para alinhamento técnico-operacional, definição de 

canais de comunicação e apresentação do responsável técnico pela execução; 

b) O contrato será acompanhado por gestor e fiscal designados, conforme art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, que serão responsáveis por validar as etapas e atestar a conformidade das entregas. 

5.2. Preparação e fornecimento das refeições: 

a) O preparo das refeições deverá observar rigorosamente as especificações de cardápio, gramatura 

mínima, qualidade nutricional e padrões sanitários definidos; 

b) As solicitações de fornecimento serão formalizadas pela Administração, com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas para a sede e 48 (quarenta e oito) horas para a zona rural, salvo casos 

emergenciais devidamente justificados; 

c) O fornecimento do tipo self-service será prestado em local físico da contratada, com atendimento 

direto ao consumidor autorizado pela Administração; 

d) O fornecimento do tipo comercial e marmitex poderá ocorrer no local da contratada (para retirada) 

ou por meio de entrega, conforme ordem de fornecimento; 

e) O transporte das refeições deverá manter a temperatura adequada, utilizando veículos e caixas 

térmicas higienizadas, de modo a preservar a qualidade até a entrega. 



 

 

5.3. Entrega e conferência: 

a) As refeições deverão ser entregues no horário previamente estabelecido, em conformidade com as 

ordens de fornecimento; 

b) O fiscal designado fará a conferência quantitativa e qualitativa no ato da entrega, podendo recusar 

qualquer refeição que não atenda aos padrões estabelecidos; 

c) Toda entrega deverá vir acompanhada de documento de controle, contendo data, tipo de refeição, 

quantidade e assinatura do recebedor autorizado. 

5.4. Monitoramento e controle de qualidade: 

a) Durante a execução do contrato, poderão ser realizadas inspeções periódicas pela fiscalização para 

verificação das condições sanitárias, de armazenamento e transporte; 

b) A contratada deverá manter registro atualizado de temperaturas, validade dos insumos e controles 

de higiene; 

c) Caso sejam constatadas inconformidades, a contratada será notificada e deverá providenciar 

correção imediata, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 

5.5. Encerramento contratual: 

a) Ao final da vigência, será realizada avaliação final pela fiscalização, contemplando desempenho, 

qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos e atendimento às cláusulas contratuais; 

b) Serão verificados eventuais saldos de ordens de fornecimento e realizado o acerto final de 

pagamentos, considerando apenas as refeições efetivamente entregues e atestadas; 

c) O encerramento formal se dará mediante termo de recebimento definitivo, conforme art. 141 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma sistemática, garantindo 

que o objeto seja executado conforme as condições pactuadas, assegurando a qualidade, a 

regularidade e a vantajosidade da contratação para a Administração. 

 



 

 

6.1. Designação dos responsáveis: 

a) O órgão contratante designará, por meio de portaria ou ato equivalente, gestor e fiscal(is) do 

contrato, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

b) O gestor será responsável pelo acompanhamento administrativo e documental do contrato, 

adotando as providências necessárias à solução de eventuais pendências; 

c) O fiscal será responsável pelo acompanhamento técnico e operacional, verificando a conformidade 

das entregas com as especificações do Termo de Referência. 

6.2. Acompanhamento e controle operacional: 

a) O acompanhamento será diário ou conforme a frequência das entregas, por meio da verificação in 

loco e da conferência de documentos de entrega; 

b) O fiscal deverá registrar em planilha ou sistema próprio todas as ocorrências, conformidades e não 

conformidades verificadas; 

c) O controle incluirá aspectos quantitativos (quantidade de refeições entregues) e qualitativos 

(qualidade do alimento, temperatura, apresentação, acondicionamento e conformidade com o 

cardápio). 

6.3. Comunicação com a contratada: 

a) Todas as comunicações formais entre Administração e contratada deverão ser registradas por 

escrito, preferencialmente em meio eletrônico oficial; 

b) Demandas urgentes poderão ser feitas por telefone ou aplicativo de mensagens, desde que 

posteriormente formalizadas; 

c) As solicitações de fornecimento deverão seguir o fluxo definido no item “Modelo de Execução do 

Objeto”. 

6.4. Avaliação de desempenho: 

a) Será realizada avaliação periódica da contratada, levando em conta critérios como pontualidade, 

qualidade, atendimento às solicitações e cumprimento das exigências sanitárias; 



 

 

b) Os resultados das avaliações poderão influenciar na manutenção do contrato e na aplicação de 

sanções, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 

c) Em caso de não conformidade, a contratada será notificada formalmente para correção imediata, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. Controle documental e de conformidade legal: 

a) O gestor deverá monitorar a validade dos documentos obrigatórios, como alvará sanitário e demais 

certidões de regularidade; 

b) A ausência de documentos atualizados ou a constatação de irregularidades poderá ensejar 

suspensão do fornecimento ou rescisão contratual. 

6.6. Encerramento e relatório final: 

a) Ao término da vigência, o gestor elaborará Relatório Final de Gestão, contendo o histórico de 

entregas, ocorrências, ações corretivas e avaliação global da contratada; 

b) Esse relatório subsidiará a decisão sobre eventual prorrogação, renovação, rescisão ou nova 

contratação; 

c) O encerramento formal seguirá os procedimentos previstos no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, com 

a emissão do termo de recebimento definitivo. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Critérios de medição: 

a) A medição dos serviços será realizada com base na quantidade efetivamente fornecida e 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, considerando o tipo de refeição (self-service, comercial 

ou marmitex) e os preços unitários estabelecidos na proposta vencedora; 

b) Cada fornecimento deverá estar acompanhado de documento de controle emitido pela contratada, 

contendo: data, local de entrega, tipo de refeição, quantidade fornecida e identificação do responsável 

pela entrega; 

c) O fiscal do contrato registrará, em planilha ou sistema, as entregas realizadas, comparando-as com 

as ordens de fornecimento para assegurar a exatidão das informações; 



 

 

d) Não serão consideradas, para fins de pagamento, as refeições que não atenderem aos requisitos 

contratuais de qualidade, gramatura, apresentação ou temperatura adequada, sendo estas 

substituídas às expensas da contratada. 

7.2. Critérios de pagamento: 

a) O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal/fatura 

correspondente às refeições efetivamente fornecidas e atestadas pelo fiscal do contrato; 

b) A nota fiscal deverá vir acompanhada do relatório de fornecimentos do período, contendo o resumo 

das entregas, com indicação de datas, quantidades e valores; 

c) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, nos termos do art. 141, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

d) O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para a conta de titularidade da 

contratada, vedado o depósito em conta de terceiros; 

e) Serão efetuados os descontos legais e contratuais incidentes sobre o valor da fatura, conforme 

legislação vigente; 

f) Em caso de erro na documentação fiscal ou pendência de comprovação, o prazo de pagamento será 

suspenso, reiniciando a contagem a partir da regularização; 

g) O pagamento não implica quitação de eventuais irregularidades, que poderão ser objeto de glosa, 

compensação ou aplicação de sanções, se constatadas posteriormente. 

7.3. Condições adicionais: 

a) Não será devido pagamento por fornecimentos realizados sem prévia solicitação formal da 

Administração; 

b) Eventuais diferenças a maior, apuradas em relação ao contrato, serão compensadas nos 

pagamentos subsequentes ou restituídas à Administração, devidamente corrigidas; 

c) A Administração poderá reter valores devidos para garantir a cobertura de multas ou indenizações 

por descumprimento contratual, até a resolução da pendência. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 

8.1. Forma de seleção: 

a) A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma do art. 28, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por lote, conforme 

especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência e no edital; 

b) A licitação será processada integralmente em meio eletrônico, utilizando plataforma oficial adotada 

pelo Município, garantindo a observância dos princípios da publicidade, transparência, competitividade 

e isonomia; 

c) O objeto será dividido em lotes distintos, de forma a ampliar a competitividade e permitir que 

empresas especializadas possam participar em segmentos específicos, dividos por Sede e Zona Rural, 

sendo possível a adjudicação a mais de um fornecedor. 

8.2. Critérios de julgamento: 

a) O critério de julgamento será menor preço por lote, considerando o valor total do lote ofertado pelo 

licitante, calculado a partir dos preços unitários de cada item que o compõe; 

b) Será classificada como vencedora a proposta que apresentar o menor valor global do lote, desde 

que atenda integralmente às especificações técnicas, sanitárias e operacionais estabelecidas; 

c) Em caso de empate, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, com prioridade para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as condições legais. 

8.3. Requisitos de habilitação: 

a)  Habilitação jurídica: conforme arts. 67 a 69 da Lei nº 14.133/2021 

b) Regularidade fiscal e trabalhista: comprovação conforme arts. 70 e 71 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Qualificação econômico-financeira: nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, se exigida; 

d) Qualificação técnica: apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a execução 

prévia de fornecimento de refeições prontas em quantidade e características compatíveis com o objeto, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

e) Atendimento a requisitos sanitários: apresentação de alvará sanitário válido. 

8.4. Demais observações: 



 

 

a) As propostas deverão incluir todos os custos diretos e indiretos necessários para o fornecimento, 

inclusive insumos, mão de obra, transporte, embalagens, tributos, encargos sociais e previdenciários; 

b) Será desclassificada a proposta que apresentar preço inexequível, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) A adjudicação será feita por lote, sendo possível que uma mesma empresa seja vencedora de mais 

de um lote, desde que apresente a melhor proposta em cada um. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Metodologia de pesquisa de preços: 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base no disposto no art. 23, inciso V, e art. 6º, 

inciso LVI, da Lei nº 14.133/2021, considerando as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021 e boas práticas de gestão pública. Para a composição dos preços referenciais, foram adotadas 

as seguintes fontes: 

a) Consulta ao Sistema Banco de Preços, com levantamento atualizado dos valores praticados no 

mercado para fornecimento de refeições prontas do tipo self-service, comercial e marmitex; 

b) Consulta à última contratação realizada pelo Município de Cândido Sales/BA para o mesmo objeto, 

no exercício de 2024, atualizando-se os valores para a presente data; 

c) Utilização da média aritmética simples entre os preços obtidos, desprezando-se valores 

manifestamente inexequíveis ou excessivamente discrepantes. 

9.2. Parâmetros utilizados 

• Os preços foram considerados unitários (por refeição) e posteriormente multiplicados pela 

quantidade estimada para cada tipo de refeição, resultando no valor total por item e por lote; 

• Todos os valores apurados já incluem tributos, encargos sociais, custos operacionais, embalagens, 

transporte e demais despesas necessárias à execução do objeto; 

• Foram considerados os mesmos padrões de gramatura, composição nutricional e requisitos 

sanitários previstos neste Termo de Referência. 

9.3. Preços unitários referenciais 

 

 



 

 

LOTE 01 – SEDE  

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

Quantidade 

Máxima  

Cesta de Preços 
Valor Médio 

Unitário 

 

1 

Refeição Self-Service a 

kilo contendo: arroz, feijão 

caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozidas, 

legumes e verduras, carne 

branca e vermelha. 

 

 

KG  

 

 

1.500 

 

Banco de Preços: R$ 32,73 

 

Preço Praticado no último 

ano: R$ 60,00 

 

 

R$ 46,37 

2 

Refeição Comercial 

contendo: arroz, feijão 

caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozidas, 

legumes e verduras, dois 

tipos de carne. 

Unidade 1.500 

Banco de Preços: R$ 39,82 

 

Preço Praticado no último 

ano: R$ 31,00 
R$ 35,41 

3 

Refeição Marmitex 

Completa tamanho nº 09 

contendo: arroz, feijão 

caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozida, 

legumes e  verduras, dois 

tipos de carne. 

Unidade 1.300 

Banco de Preços: 20,05 

 

Preço Praticado no último 

ano: R$ 20,00 R$ 20,03 

LOTE 02 – ZONA RURAL  

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

Quantidade 

Máxima  

Cesta de Preços 
Valor Máximo 

Unitário 

 

1 

Refeição Comercial 

contendo: arroz, feijão 

caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozidas, 

legumes e verduras, dois 

tipos de carne. 

Unidade 1.200 

Banco de Preços: R$ 27,41 

 

Preço Praticado no último 

ano: R$ 30,00 

R$ 28,71 

2 

Refeição Marmitex 

Completa tamanho nº 08 

contendo: arroz, feijão 

caldo ou farofa, macarrão, 

salada crua e cozida, 

Unidade 800 

Banco de Preços: R$ 18,78 

 

Preço Praticado no último 

ano: R$ 20,00 

R$ 19,39 



 

 

legumes e  verduras, dois 

tipos de carne. 

9.4. Memória de cálculo: 

Para cada tipo de refeição, foi adotada a seguinte fórmula: 

Valor total do item = Quantidade estimada × Preço unitário referencial 

Exemplo Lote Zona Rural: 

• Refeição tipo comercial: 1.200 unidades × R$ 28,71 = R$ 34.452,00 

• Refeição tipo marmitex: 800 unidades × R$ 19,39 = R$ 15.512,00 

A soma dos valores totais por item resulta no valor total estimado da contratação, servindo de 

parâmetro para o julgamento das propostas e controle orçamentário. 

9.5. Documentos de suporte: 

Os documentos comprobatórios das cotações, contendo identificação das fontes consultadas, data da 

pesquisa e valores obtidos, serão juntados aos autos em documento separado e classificado, conforme 

exigência legal, garantindo a rastreabilidade e a transparência do processo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa correrá à conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente de cada Secretaria 

Municipal requisitante, observando-se o art. 150 da Lei nº 14.133/2021 quanto à necessidade de 

reserva orçamentária prévia à assinatura do contrato. 

 

Hélio Fortunato Pereira 

Secretário de Administração 

 

 

Jouanna Mourena Santos Lima 

Secretária de Saúde 



 

 

 

Leide Cleia Lopes Ferraz de Oliveira 

Secretária de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

A     empresa ,     inscrita     no     CNPJ     sob     o     nº 

  ,   com   sede   na ,   nº , 

  , CEP  , por intermédio de seu representante 

legal,    Sr.  ,    portador    (a)    de    Carteira    de    Identidade    nº 

  e          do          CPF          nº ,          tel: 

  , cel:  , endereço de e-

mail___________, DECLARA que concorda e se  submete a todos os termos do edital e seus anexos, 

informando que sua PROPOSTA DE PREÇOS final a ser considerada para fins de contratação é 

aquela de menor valor apresentada através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS, de acordo com 

as especificações e quantitativos exigidos no Termo de Referência. 

 

DECLARA que nos preços cotados estão incluídos todos os custos, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 

inerentes ao fornecimento e transporte do objeto. 

DECLARA que a apresentação desta proposta significa pleno conhecimento e integral concordância 

com as cláusulas e condições do instrumento convocatório e seus anexos, notadamente as condições 

de pagamento nele fixadas, bem como em total sujeição à legislação pertinente. 

DECLARA que a proposta possui prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

apresentação através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS. 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

Assinatura do Proponente  

Nome completo 

CPF 



 

 

ANEXO III  

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida 

pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA 

na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e figura neste ato como coparticipantes e figura neste ato como coparticipante o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 12.244.652/0001-50, 

localizado na cidade de Cândido Sales/BA, na Rua Joana Angélica, nº 126, Casa, Usina, CEP: 45.157-

000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 011/2025, 

Jouanna Mourena Santos Lima, portadora da Cédula de identidade nº 07.922.829-14, emitida pela 

SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 829.843.445-53, residente e domiciliada em Cândido Sales/BA, 

na Rua Carnaúba, nº 14, Bairro Primavera, CEP: 45.157-000; o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 14.781.811/0001, localizado na Avenida Rio Branco, nº 

320, Centro, CEP: 45.157-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social, designada pelo decreto nº 004/2025, Leide Cleia Lopes Ferraz de Oliveira, portadora da Cédula 

de Identidade nº 0885285298, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o nº 031.128.645-30, 

residente e domiciliada em Cândido Sales/BA, na Avenida Rio Branco, nº 359, Centro, CEP: 45157-

000, a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a)  , 

inscrito(a) no CPF/CNPJ , situada no(a)  , representada 

pelo(a) Sr.(a) , CPF nº , a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº xxx/2025 

- Pregão Eletrônico nº xxx/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº xxxxxx, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento 

suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa(s) para o fornecimento de 



 

 

refeições do tipo self-service, comercial e marmitex, nos termos e condições especificadas no Termo 

de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 

1.1 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

1.2. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o estudo 

técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo 

de Licitação. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025,  iniciando na data da assinatura do 

contrato, na forma do art. 107 da Lei 14.133/21. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.      

 

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 

 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação, exceto o custo com combustível, que será por conta 

da contratante. 

 

5.2.1. O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Executar o objeto do presente contrato conforme as especificações técnicas, quantidades, prazos, 

cardápios, gramaturas mínimas e padrões de qualidade definidos no Termo de Referência, na proposta 

vencedora e neste instrumento contratual; 

b) Preparar as refeições com insumos de procedência comprovada, dentro do prazo de validade, livres 

de contaminantes, obedecendo aos padrões de higiene e conservação térmica exigidos, em 

conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, especialmente a 

RDC nº 216/2004, e demais legislações aplicáveis; 

c) Garantir o transporte adequado e higienizado das refeições, com preservação das condições de 

temperatura e integridade dos alimentos, até a entrega nos locais indicados pela CONTRATANTE, 

observando rigorosamente os horários estabelecidos nas ordens de fornecimento; 

d) Substituir, às próprias expensas, qualquer refeição que apresente desconformidade com as 

especificações contratuais ou esteja imprópria para consumo, conforme apontamento da fiscalização; 

e) Arcar integralmente com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias e de 

segurança do trabalho relativas aos empregados envolvidos na execução do contrato, não cabendo à 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 



 

 

f) Manter válidos, durante toda a execução contratual, o alvará sanitário, as certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária; 

g) Atender prontamente às solicitações e determinações do gestor e do fiscal do contrato, mantendo 

canal de comunicação eficiente durante todo o período de vigência. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Emitir ordens de fornecimento com antecedência mínima prevista no contrato, especificando o tipo 

de refeição, a quantidade e o local de entrega; 

b) Designar gestor e fiscais do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, para 

acompanhar e fiscalizar a execução, verificar a conformidade das entregas e registrar ocorrências; 

c) Proceder à conferência quantitativa e qualitativa das refeições no ato da entrega, recusando aquelas 

que não atendam aos padrões estabelecidos, lavrando-se o registro da ocorrência; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços devidamente executados e atestados pelo 

fiscal do contrato, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento e na legislação vigente; 

e) Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à correta execução do objeto, 

inclusive alterações de local de entrega, cardápio ou horários, observados os prazos contratuais; 

f) Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela 

CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e deste instrumento. 

 

9 . CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 . Se for o caso, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 . Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 



 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 



 

 

1 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

2 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

5% a  25% do valor do Contrato. 

3 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3 % a 20 % do valor do Contrato. 

4 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1 % a 15 % do valor do 

Contrato. 6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 02 % a 10 % do 

valor do Contrato. 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Cândido Sales (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo(a) Município de Cândido Sales ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 



 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 . O Município de Cândido Sales deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

 

13.2 . Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 . A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5 . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 . Indenizações e multas. 

 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 



 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Cândido Sales, para o exercício vigente, abaixo 

especificada: 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Cândido Sales, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, .de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao Município de Cândido Sales divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 



 

 

18 . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Cândido Sales, XX de XXXXXXXXXXX de 2025 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

Representante Legal  

Razão Social da Empresa 

 

 

 

TESTEMUNHA 1                                        TESTEMUNHA 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida 

pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA 

na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e figura neste ato como coparticipantes e figura neste ato como coparticipante o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 12.244.652/0001-50, 

localizado na cidade de Cândido Sales/BA, na Rua Joana Angélica, nº 126, Casa, Usina, CEP: 45.157-

000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 011/2025, 

Jouanna Mourena Santos Lima, portadora da Cédula de identidade nº 07.922.829-14, emitida pela 

SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 829.843.445-53, residente e domiciliada em Cândido Sales/BA, 

na Rua Carnaúba, nº 14, Bairro Primavera, CEP: 45.157-000; o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 14.781.811/0001, localizado na Avenida Rio Branco, nº 

320, Centro, CEP: 45.157-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social, designada pelo decreto nº 004/2025, Leide Cleia Lopes Ferraz de Oliveira, portadora da Cédula 

de Identidade nº 0885285298, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o nº 031.128.645-30, 

residente e domiciliada em Cândido Sales/BA, na Avenida Rio Branco, nº 359, Centro, CEP: 45157-

000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 



 

 

Eletrônico nº 014/2025 – SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant.M

ínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal não poderão realizar adesão desta ata. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 



 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edita; e 



 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o licitante será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  



 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 



 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Local e data 

 

Assinaturas 

 

 

 

 


